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SUPERINTENDÊNCIA 

 
 

INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

 

Portaria-SEI nº 500/2022 – de 27 de setembro de 2022. 

  

Processo nº 23765.010827/2021-18  

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR  

PORTARIA nº 500, de 27 de setembro de 2022. 

 

O SUPERINTENDENTE, no uso da competência que lhe confere o art.  16 da Norma Operacional de 
Controle Disciplinar da Ebserh. 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Prorrogar, por 45 (quarenta e cinco) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da comissão 
de Processo Administrativo Sancionador, designado pela Portaria nº 432 , de 12 de agosto de 2022, 
publicada no Boletim de Serviço nº 27 de 18 de agosto de 2022, referente ao Processo 
nº 23765.010827/2021-18, ante as razões apresentadas no documento  nº 24399364, de 26 de 
setembro de 2022. 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo convalidados os atos 
praticados pela Comissão até a sua efetiva publicação em Boletim de Serviço (BS). 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

  

CONSTITUIR/REESTRUTURAR EQUIPE/GRUPO/COMISSÃO 

 

Portaria-SEI nº 501, de 27 de setembro de 2022 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (HU-UFJF), no uso de suas atribuições legais e 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=28655061&id_procedimento_atual=32069936&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=e420ab6b8a29b5ddf33a1320bb480a841ed854b5cae746bc9088e291c5e587d0
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38374885&id_procedimento_atual=32069936&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=fc9514bdbe998802360ef09ec9d67b4536dad7d4dee8e0f373beb80e1e73b042
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estatutárias instituídas pela Portaria nº 146, da Presidência da Ebserh, de 10 de Junho de 
2016, publicada no Diário Oficial da União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência 
da Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de 
janeiro de 2019; 

RESOLVE: 

Considerando a necessidade da contratação de serviço de locação de equipamento de 
tomografia computadorizada ao Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de 
Fora (HU-UFJF), unidade hospitalar da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 
(Ebserh), solicito a elaboração de portaria de nomeação da equipe de planejamento da 
contratação (EPC) nos seguintes termos: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para a contratação de 
serviço de locação de equipamento de tomografia computadorizada para o HU-UFJF, em 
cumprimento ao disposto no §3º do art. 26 do Regulamento de Licitações e Contratos da 
Ebserh. 
 
Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 
 
I - Vitor Luiz Andrade, Siape 2*****1, Coordenador da EPC e Integrante Administrativo; 
 
II - Guilherme Pereira Costa, Siape 2*****6, Integrante Requisitante; 
 
III - Rafael Gustavo Gomide Alcántara, Siape 2*****2, Integrante Demandante. 
 
Art. 3º Compete à EPC: 
 
I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP); 
 
II - Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 
 
III - Elaborar o Termo de Referência (TR)/Projeto Básico (PB); 
 
IV - Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 
 
V - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 
 
VI - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais 
pedidos de esclarecimentos e impugnações; 
 
VII - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de 
amostras, provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 
 
VIII - Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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contratação e apoio técnico à seleção do fornecedor. 
 
Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os 
integrantes da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, 
formalizadas pela assinatura dos documentos. 
 
Art. 4º Estima-se o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão da etapa de planejamento 
da contratação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa. 
 
Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a 
Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à Gerência Administrativa contendo 
cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à 
organização da agenda de licitações e contratações do HU-UFJF. 
 
Art. 5º Em atenção ao art. 26, do § 5º, do Regulamento de Licitações e Contratos da 
Ebserh, compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, 
informando a autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 
estabelecido. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

 

Portaria-SEI nº 503, de 27 de setembro de 2022 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares (HU-UFJF), no uso de suas atribuições legais e estatutárias 
instituídas pela Portaria nº 146, da Presidência da Ebserh, de 10 de Junho de 2016, publicada 
no Diário Oficial da União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 
Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019; 

RESOLVE: 

Considerando a necessidade da contratação do curso Revit Structure 2021-2022-2023 de zero a 
herói, para o Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), unidade 
hospitalar da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), solicito a elaboração de 
portaria de nomeação da equipe de planejamento da contratação (EPC) nos seguintes termos: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento para a contratação do curso Revit Structure 2021-
2022-2023 de zero a herói, para o HU-UFJF/Ebserh, em cumprimento ao disposto no §3º do art. 
26 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh. 
 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 
 
I - Vitor Luiz Andrade, Siape 2*****1, Coordenador da EPC; 
 
II - Michelle Rodrigues de Amorim, Siape 3*****6, Integrante Requisitante; 
 
III - Miriam Ferreira Esteves, Siape 1*****5, Integrante Requisitante; 
 
IV - Adan Davi Baccin, Siape 2*****0, Integrante Demandante; 
 
V - Fabiana Luzia Moreira de Souza, Siape 2*****9, Integrante Administrativa. 
 
 
Art. 3º Compete à EPC: 
 
I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP); 
 
II - Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 
 
III - Elaborar o Termo de Referência (TR)/Projeto Básico (PB); 
 
IV - Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 
 
V - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 
 
VI - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais 
pedidos de esclarecimentos e impugnações; 
 
VII - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, 
provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 
 
VIII - Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da 
contratação e apoio técnico à seleção do fornecedor. 
 
Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes 
da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura 
dos documentos. 
 
 
Art. 4º Estima-se o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão da etapa de planejamento da 
contratação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa (GAD). 
 
Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da 
EPC deverá encaminhar expediente à Gerência Administrativa contendo cronograma para 
realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de 
licitações e contratações do HU-UFJF/EBSERH. 
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Art. 5º Em atenção ao art. 26, do § 5º, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, 
informando a autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 
estabelecido. 
 
 
Art. 6º Atuará como Equipe de Fiscalização do Contrato resultante deste planejamento os 
seguintes integrantes; 
 
I - Michelle Rodrigues de Amorim, Siape 3*****6,  Gestora do Contrato; 
 
II - Miriam Ferreira Esteves, Siape 1*****5, Fiscal Técnica; 
 
III - Adan Davi Baccin, Siape 2*****0, Fiscal Técnico. 
 
 
Art. 7º Art. 3º Revoga-se a Portaria-SEI nº 457, de 30 de agosto de 2022. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

  

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 
 

Portaria-SEI nº 502/2022 – de 27 de setembro de 2022. 
 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora / Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (HU-UFJF), no uso de suas atribuições legais e estatutárias 

instituídas pela Portaria nº 146, da Presidência da Ebserh, de 10 de Junho de 2016, publicada no  

Diário Oficial da União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016;   

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da 

Ebserh, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 

de 2019;  

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/06/2016&jornal=2&pagina=1&totalArquivos=80
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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RESOLVE:  

Art. 1º Designar ARISTÓTELES DE ALELUIA JUNIOR, matrícula Siape nº 3*****9, substituto do 
cargo de CHEFE DO SETOR DE ENGENHARIA CLÍNICA do Hospital Universitário da Universidade 
Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, no período de 19 a 24 de setembro de 2022. 

Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Dimas Augusto Carvalho de Araújo 

 

 


